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COUDELARIA DE RINCAO/RS

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64442.000293/2026-56

2. Descrição da necessidade

Aquisição de materiais de profilaxia para equinos e bovinos

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a , com o propósito deeventual aquisição de medicamentos destinados à profilaxia equina
atender às necessidades da , conforme especificações, quantidades e condiçõesCoudelaria de Rincão / Campo de Instrução de Rincão (CIR)
estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos que compõem o processo licitatório.

A , única Coudelaria pertencente ao Exército Brasileiro, desempenha atividades voltadas à reprodução, criação, manejo eCoudelaria de Rincão/CIR
doma de equinos, mantendo um efetivo aproximado de  e , destinados ao atendimento de demandas internas do Exército, à1000 equinos 1600 bovinos
doação para forças auxiliares e países vizinhos, bem como à manutenção de reservas estratégicas de alimento por meio do gado de corte.

O adequado manejo sanitário dos animais sob responsabilidade desta Organização Militar constitui condição indispensável para a manutenção da saúde,
do desempenho e da produtividade dos rebanhos, garantindo, assim, o pleno desenvolvimento das atividades institucionais. Ressalte-se que a ausência de
ações profiláticas comprometeria a integridade sanitária dos plantéis, podendo ocasionar prejuízos à saúde dos animais, riscos ao patrimônio público e
prejuízos às atividades-fim desta Unidade.

O processo licitatório será conduzido na modalidade de , na forma de ,Pregão Eletrônico, sob o nº 90032/2025 Sistema de Registro de Preços (SRP)
permitindo, ainda, a celebração de , de modo a viabilizar a participação e o atendimento de outras Instrumento de Registro de Preços (IRP)

 que demandem aquisição dos mesmos medicamentos.Organizações Militares do Exército Brasileiro

A contratação encontra respaldo no , e no , que fundamentam a necessidade e aArt. 12, inciso VII Art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021
imprescindibilidade da aquisição pretendida, com vistas à preservação da saúde animal e ao cumprimento das competências legais e regimentais
atribuídas à Coudelaria de Rincão / CIR.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Chefe da Farmácia Veterinária 1º Sgt Eng ALISON RAFAEL FOGLIARINI LISBOA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para a adequada execução da presente contratação, que tem por objeto a aquisição de medicamentos para profilaxia equina, estabelecem-se os seguintes
requisitos mínimos indispensáveis à plena consecução do objeto licitado:

Cumprimento dos Prazos de Entrega:
A contratada deverá observar rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos no Termo de Referência, sob pena de aplicação das penalidades
previstas na legislação vigente e no contrato administrativo, conforme preceitua a , especialmente os arts. 156 e 157.Lei nº 14.133/2021

Atendimento às Especificações Técnicas:
Todos os medicamentos fornecidos deverão atender integralmente às especificações constantes no Termo de Referência, incluindo apresentação,
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composição, concentração, forma farmacêutica, volume ou peso, modo de conservação e demais características técnicas requeridas para cada
item. Qualquer alteração ou substituição de produto somente poderá ser realizada mediante autorização formal da Administração.

Comprovação de Capacidade Técnica:
A empresa contratada deverá apresentar documentação comprobatória de capacidade técnica compatível com o objeto da contratação, por meio
de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a experiência anterior no fornecimento de
medicamentos veterinários em escala compatível à demandada, nos termos do .art. 67 da Lei nº 14.133/2021

Conformidade com a Legislação Sanitária:
Os medicamentos deverão possuir registro válido na  ou no Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) Ministério da Agricultura,

, conforme aplicável, em consonância com a , a Pecuária e Abastecimento (MAPA) Lei nº 6.360/1976 Portaria nº 802/1998 do Ministério da
, republicada em 07 de abril de 1999, e demais normativos pertinentes. As empresas deverão estar regularmente autorizadas paraSaúde

comercialização de produtos de uso veterinário.

Validade dos Produtos:
Os medicamentos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de  a contar da data de entrega, salvo em situações18 (dezoito) meses
excepcionais previamente justificadas e aceitas pela Administração. Produtos com prazos inferiores serão recusados.

Condições de Transporte e Armazenamento:
A contratada deverá garantir que o transporte dos medicamentos seja realizado em condições apropriadas de conservação, temperatura e
umidade, conforme exigências específicas de cada produto, obedecendo às disposições da  e das Resolução RDC nº 430/2020 da ANVISA

.Instruções Normativas do MAPA

Responsabilidade Ambiental e Sustentabilidade:
A empresa contratada será integralmente responsável pelo cumprimento da legislação ambiental vigente, especialmente quanto à produção,
transporte, armazenamento e destinação adequada de resíduos e embalagens. Eventual ocorrência de passivo ambiental em decorrência das
atividades vinculadas ao contrato será de responsabilidade exclusiva da contratada, conforme determina o  e a Art. 225 da Constituição Federal

.Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais)

Práticas de Sustentabilidade:
A presente contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento nacional sustentável previstos no Art. 5º, inciso XII, da Lei nº 14.133

, bem como o disposto na , referente aos critérios de sustentabilidade ambiental nas/2021 Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MP
contratações públicas, e no .Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União (AGU)

Padrões de Consumo Sustentável:
O contratado deverá adotar práticas alinhadas à , especialmente quanto à destinaçãoPolítica Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010)
adequada das embalagens, incentivo à reciclagem, redução do desperdício e mitigação dos impactos ambientais no ciclo de vida dos produtos
fornecidos.

Critérios Específicos de Sustentabilidade:

Origem e Produção: Preferência por medicamentos fabricados mediante processos que reduzam o consumo de recursos naturais e energia.

Embalagem e Descarte: Prioridade para produtos com embalagens recicláveis, biodegradáveis ou com sistema de logística reversa.

Certificações e Selos: Incentivo à aquisição de medicamentos com certificações de sustentabilidade reconhecidas no mercado nacional ou
internacional.

Treinamento e Orientação Técnica:
Quando solicitado, a contratada deverá disponibilizar assistência técnica ou treinamento, presencial ou remoto, sobre o uso, manejo,
armazenamento e descarte seguro dos medicamentos fornecidos, alinhado às boas práticas veterinárias e normativas do Exército Brasileiro.

Declaração de Pleno Conhecimento:
A contratada deverá apresentar declaração formal de que possui pleno conhecimento das exigências, condições e responsabilidades relacionadas
ao fornecimento do objeto, conforme estabelecido no edital, no contrato e na legislação aplicável.

5. Levantamento de Mercado

Em conformidade com o art. 18, § 1º, V, da Lei nº 14.133/2021, e atendendo à recomendação do parecer jurídico (item 48), este levantamento não se
confunde com a pesquisa de preços, mas sim com a prospecção e análise de soluções disponíveis para atender à necessidade de aquisição de
medicamentos de uso veterinário para os rebanhos equino e bovino. Foram consideradas as seguintes alternativas:
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Análise de Contratações Anteriores e Soluções de Mercado: A Coudelaria de Rincão possui histórico de aquisição destes insumos, sendo o
modelo de compra direta de medicamentos, por meio de licitação, a prática consolidada e que se mostra mais eficiente. A natureza da atividade
militar e veterinária exige que os medicamentos estejam sob a posse e o controle direto da Administração, para garantir a disponibilidade
imediata e a correta administração conforme os protocolos sanitários.

Análise de Soluções Alternativas:

Terceirização do fornecimento (Serviço de "Farmácia Veterinária"): Esta solução foi considerada inviável, pois transferiria a
gestão do estoque de medicamentos essenciais a um terceiro, gerando riscos de desabastecimento, dependência externa e potenciais
dificuldades logísticas para o atendimento imediato das demandas, o que é inaceitável na rotina de uma unidade de saúde animal.

Adesão a Atas de Registro de Preços de outros órgãos: Foi realizada consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
por Intenções de Registro de Preços (IRP) em andamento e Atas vigentes, conforme determina o art. 10 do Decreto nº 11.462/2023. Não
foram localizados instrumentos que contemplassem, de forma integral e com a especificidade necessária, a diversidade de medicamentos
demandados pela Coudelaria de Rincão e Unidades Participantes.

Justificativa da Solução Escolhida: Diante do exposto, a solução mais vantajosa técnica e economicamente é a realização de Pregão
. Este modelo justifica-se por:Eletrônico para formação de um Sistema de Registro de Preços (SRP)

Eficiência: Permite atender a uma necessidade contínua e frequente de aquisição de insumos diversos.

Flexibilidade: Adequa-se à natureza da demanda, que embora permanente, possui quantitativos que podem variar, permitindo
aquisições conforme a necessidade real, sem a obrigação de compra do total registrado.

Economicidade: Viabiliza o atendimento a múltiplos órgãos (Coudelaria de Rincão e Unidades Participantes), gerando economia de
escala pela compra consolidada de maiores volumes.

6. Descrição da solução como um todo

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de medicamentos de uso veterinário destinados à profilaxia, tratamento e manutenção das
 sob responsabilidade da .condições sanitárias dos rebanhos equino e bovino Coudelaria de Rincão / Campo de Instrução de Rincão (CIR)

A solução proposta visa atender integralmente às demandas inerentes às atividades de manejo, criação e reprodução animal, assegurando a qualidade
, fatores indispensáveis à preservação e à valorização do , representado pelossanitária, o bem-estar e a higidez dos animais Patrimônio da União

plantéis mantidos por esta Organização Militar.

De forma específica, a solução contempla:

Aquisição de medicamentos e materiais de uso médico-veterinário destinados à bovinocultura, com foco na manutenção das condições
sanitárias do rebanho bovino, atualmente estimado em , conforme especificações técnicas eaproximadamente 1.600 (mil e seiscentos) animais
quantitativos que constarão no respectivo Termo de Referência;

Aquisição de medicamentos e materiais de uso médico-veterinário destinados à equinocultura, atendendo às necessidades de preservação
da saúde, do desempenho e da capacidade reprodutiva do plantel equino, composto por , tambémaproximadamente 1.000 (mil) animais
conforme as especificações técnicas previstas no Termo de Referência.

Esta contratação está alinhada aos , especialmente no que tange ao cumprimento das missões atribuídas à objetivos institucionais do Exército Brasileiro
, tais como o suporte logístico às Organizações Militares, o fortalecimento da equinocultura nacional, o apoio às forçasCoudelaria de Rincão/CIR

auxiliares e o estreitamento de laços de cooperação com nações amigas por meio de doações de equinos.

Além disso, a solução proposta observa as diretrizes estabelecidas na , coordenada pelo Política Nacional de Saúde Animal Ministério da Agricultura,
, que visa prevenir, controlar e erradicar doenças de importância econômica, sanitária e estratégica, promovendo oPecuária e Abastecimento (MAPA)

bem-estar animal e a segurança sanitária.

No âmbito interno, a presente contratação atende aos preceitos estabelecidos na NORCE – Normas para o Controle dos Equídeos do Exército
, que regulamenta as atividades relacionadas ao controle sanitário, manejo, nutrição, reprodução e bem-estar dos equídeosBrasileiro (EB40-N-30.001)

no Exército Brasileiro. Esta normativa orienta as práticas sanitárias e de gestão do plantel equino, assegurando a manutenção da saúde e da capacidade
operacional dos animais utilizados pela Força Terrestre.

O fornecimento dos medicamentos, devidamente especificados no Termo de Referência, será realizado em conformidade com as condições estabelecidas
no processo licitatório, observando-se as normas sanitárias, ambientais, administrativas e internas do Exército Brasileiro, garantindo-se, assim, a eficácia,
a segurança e a sustentabilidade na aplicação dos produtos adquiridos.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades estimadas para cada item da contratação foram definidas com base nos seguintes critérios:

Memória de Cálculo e Justificativa: O quantitativo de cada medicamento foi calculado a partir da média de consumo histórico desta Unidade,
somada às demandas formalmente apresentadas pelas Unidades Participantes durante a fase de Intenção de Registro de Preços (IRP), conforme
planilhas de consolidação anexas a este processo. A estimativa considera a expectativa de consumo para o período de 12 (doze) meses.

Estimativa de Quantitativos Mínimos e Máximos (SRP): Em atendimento à recomendação do parecer jurídico (item 49), e com o objetivo de
fornecer aos licitantes informações adequadas para a elaboração de suas propostas, informam-se as seguintes estimativas de execução contratual:

Quantidade Máxima: Corresponde ao quantitativo total previsto para cada item no Termo de Referência, representando a demanda
consolidada da Coudelaria de Rincão e das Unidades Participantes para o período de vigência da Ata.

Quantidade Mínima: Considerando que os quantitativos foram baseados em consumo histórico e demandas formais, estima-se que a
quantidade mínima a ser efetivamente contratada durante a vigência da Ata será de, aproximadamente,  do80% (oitenta por cento)
quantitativo máximo registrado para cada item. Esta estimativa não vincula a Administração à aquisição de um quantitativo mínimo,
mas serve como parâmetro de previsibilidade para o mercado.

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 949.220,00

A estimativa do valor da contratação foi estabelecida em conformidade com as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto
, bem como em observância ao disposto no , que determina a obrigatoriedade da Administração em estimar o valorde 2020 art. 23 da Lei nº 14.133/2021

previamente à realização do procedimento licitatório.

A pesquisa de preços foi conduzida mediante levantamento de cotações junto a , todos especializados no comércio detrês fornecedores distintos
medicamentos de uso veterinário. As pesquisas foram realizadas diretamente em , devidamente habilitadas para asites de empresas especializadas
comercialização dos produtos requisitados, priorizando-se fornecedores com ampla atuação no mercado e regularidade junto aos órgãos de fiscalização
sanitária.

A metodologia adotada para apuração do valor estimado consistiu na , conforme prevê amédia aritmética simples dos preços obtidos para cada item
Instrução Normativa citada. Tal procedimento permitiu a obtenção de um parâmetro confiável e compatível com os preços praticados pelo mercado no
período da pesquisa.

Em função da diversidade de itens e das especificações técnicas exigidas, os preços considerados incluem os custos relativos ao fornecimento dos
produtos, embalagens adequadas, transporte e entrega no local designado pela Administração, observando-se as condições previstas no futuro Termo de
Referência.

Com base nas pesquisas realizadas e na metodologia aplicada, o valor global estimado para a contratação corresponde a R$ 949.220,00 (novecentos
, abrangendo o total dos 05  previstos no certamee quarenta e nove mil, duzentos e vinte reais)  itens

Esse valor servirá como referência para o julgamento das propostas no âmbito do , não constituindo, contudo,Pregão Eletrônico SRP nº 90006/2026
obrigação de consumo integral pela Administração, especialmente em razão da contratação adotar o , conforme dispostoSistema de Registro de Preços
no .art. 82 da Lei nº 14.133/2021

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nos termos do , as licitações para aquisição de bens devem observar, sempre que tecnicamente viável eart. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
economicamente vantajoso, a possibilidade de parcelamento do objeto, com o intuito de ampliar a competitividade e assegurar melhores condições à
Administração.

No presente certame, optou-se pelo , considerando a , cada qualparcelamento do objeto por item divisibilidade técnica dos medicamentos solicitados
com composições, indicações terapêuticas e aplicações distintas, voltadas ao atendimento das demandas sanitárias específicas dos rebanhos equino e
bovino mantidos pela .Coudelaria de Rincão / CIR
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A adoção do parcelamento por item se justifica tanto sob o aspecto técnico, por possibilitar a aquisição de produtos individualizados conforme a
necessidade de saúde animal, quanto sob o aspecto econômico, na medida em que amplia a participação de fornecedores especializados em

, fomentando a competitividade e contribuindo para a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.determinados medicamentos

Além disso, o parcelamento do objeto atende ao , previsto no , pois evita que a exigênciaprincípio da isonomia art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021
de fornecimento global restrinja a participação de empresas que possuem expertise ou disponibilidade limitada a determinados itens. Tal medida
promove condições equitativas de participação, favorecendo empresas de diferentes portes e especializações.

O parcelamento também está alinhado ao , conforme disposto no princípio da seleção da proposta mais vantajosa art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133
, uma vez que propicia à Administração o acesso a ofertas mais competitivas e adequadas às especificidades de cada item./2021

Adicionalmente, a fragmentação do objeto não compromete a , visto que a aquisição de cada item será destinada aintegralidade da solução pretendida
suprir necessidades autônomas, as quais serão detalhadas nas respectivas  e no , conforme planejamentoNotas de Empenho Termo de Referência
técnico da OM.

Diante disso, o parcelamento do objeto em  revela-se ,17 itens distintos tecnicamente viável, economicamente vantajoso e juridicamente adequado
atendendo plenamente aos princípios e objetivos que norteiam as contratações públicas.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No âmbito da presente contratação,  que condicionem ou estejam vinculadas ànão foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes
execução do objeto ora pretendido.

A aquisição dos medicamentos veterinários para profilaxia dos rebanhos equino e bovino constitui uma ação , destinada aoautônoma e específica
atendimento das necessidades sanitárias da , sem dependência direta de outros contratos,Coudelaria de Rincão / Campo de Instrução de Rincão (CIR)
serviços ou fornecimentos adicionais para sua efetiva implementação.

Ressalta-se, entretanto, que a Administração poderá, de forma independente e conforme suas necessidades operacionais, realizar futuras contratações
relacionadas a:

Serviços especializados de assistência técnica e consultoria veterinária, para suporte em diagnósticos, protocolos de tratamento ou
emergências sanitárias;

Aquisição de vacinas veterinárias, quando não contempladas no escopo desta contratação ou conforme determinação de campanhas sanitárias
específicas;

Compra de materiais de manejo e contenção animal, como cordas, cabrestos, troncos de contenção e equipamentos de casqueamento;

Aquisição de suplementos nutricionais, rações especiais ou aditivos alimentares, que complementem a saúde dos rebanhos e potencializem a
eficácia das medidas profiláticas adotadas;

Contratação de serviços de transporte de animais, quando necessário para fins sanitários, manejo ou transferência entre organizações
militares.

Tais contratações, embora relacionadas à rotina de manutenção e desenvolvimento do plantel da Coudelaria, não possuem caráter de interdependência
 com o presente processo licitatório, podendo ser realizadas conforme planejamento estratégico da Organização Militar.obrigatória

Dessa forma, a execução da presente contratação independe de outras aquisições ou serviços, garantindo plena autonomia para o cumprimento dos
objetivos sanitários e zootécnicos previstos.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está devidamente  da alinhada ao Planejamento de Contratações Anual (PCA) Coudelaria de Rincão / Campo de Instrução
, elaborado em consonância com as diretrizes do , que regulamenta o Plano dede Rincão (CIR) Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022

Contratações Anual no âmbito da Administração Pública Federal.

O processo está registrado no PCA da Organização Militar sob as seguintes informações:

Identificador de Contratação Futura: 160514-26/2026

Classe/Grupo: 6505 – Drogas e Medicamentos

ID do Item no PCA: 63
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A contratação ora em andamento corresponde à previsão formalizada no planejamento anual, destinada à aquisição de medicamentos para profilaxia
, conforme necessidade previamente identificada pela Administração.equina

Esse alinhamento assegura a observância do princípio do planejamento previsto no , garantindo que asart. 11, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
contratações sejam precedidas de estudos técnicos, estimativas de demanda e avaliação da viabilidade da despesa, em consonância com os objetivos
institucionais da Organização Militar.

Além disso, o registro no PCA contribui para o atendimento ao princípio da eficiência, permitindo à Administração o acompanhamento sistemático das
contratações previstas e a adequada gestão dos recursos públicos.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação ora proposta visa à aquisição de medicamentos veterinários destinados à profilaxia, tratamento e manutenção sanitária dos
 sob responsabilidade da , propiciando uma série derebanhos equino e bovino Coudelaria de Rincão / Campo de Instrução de Rincão (CIR)

benefícios institucionais, operacionais e econômicos.

Dentre os principais benefícios esperados, destacam-se:

Manutenção da saúde e do bem-estar animal, garantindo condições sanitárias adequadas para os plantéis sob a responsabilidade da OM,
prevenindo enfermidades e reduzindo a mortalidade dos animais;

Preservação e valorização do Patrimônio da União, representado pelo rebanho equino — de reconhecida importância estratégica para o
Exército Brasileiro — e pelo rebanho bovino, que compõe a reserva técnica de alimentos e contribui para o suporte logístico das atividades da
Força Terrestre;

Atendimento eficiente às demandas institucionais, uma vez que a boa condição sanitária dos equídeos possibilita o cumprimento de missões
relacionadas à reprodução, doma, distribuição para outras organizações militares, forças auxiliares e cooperação internacional;

Redução de custos com tratamentos corretivos, haja vista que a profilaxia diminui a necessidade de intervenções emergenciais e de maior
custo para o erário;

Fortalecimento das práticas de manejo zootécnico sustentável, alinhadas às diretrizes do Exército Brasileiro e às normas vigentes de saúde
animal, garantindo a segurança sanitária dos rebanhos em consonância com a ;NORCE – EB40-N-30.001

Incremento da capacidade de planejamento e gestão sanitária, por meio do fornecimento sistemático e programado dos insumos necessários
à execução do Plano Sanitário Anual da OM;

Contribuição para a segurança alimentar e para o apoio logístico militar, tendo em vista o papel estratégico da bovinocultura no suporte às
necessidades alimentares da tropa.

A contratação, portanto, promove a eficiência administrativa, a sustentabilidade sanitária dos rebanhos e a economicidade para a Administração
, além de fortalecer a capacidade institucional da  no cumprimento de suas atribuições regimentais.Pública Coudelaria de Rincão / CIR

13. Providências a serem Adotadas

Para a adequada instrução do presente processo licitatório e a consecução dos objetivos propostos, deverão ser adotadas as seguintes providências pela 
:Coudelaria de Rincão / Campo de Instrução de Rincão (CIR)

Elaboração e aprovação do Termo de Referência, contendo todas as especificações técnicas dos medicamentos, exigências de qualidade,
prazos de entrega, critérios de sustentabilidade e demais condições necessárias à perfeita execução contratual;

Deflagração do procedimento licitatório, por meio de , conformePregão Eletrônico na forma de Sistema de Registro de Preços (SRP)
previsto na  e regulamentações pertinentes;Lei nº 14.133/2021

Publicação da Intenção de Registro de Preços (IRP) no sistema competente, permitindo a manifestação de interesse de outras Organizações
Militares, conforme previsto na legislação vigente;

Análise jurídica prévia do edital e dos documentos preparatórios, assegurando a conformidade legal do certame e a mitigação de riscos
contratuais;

Designação formal do Pregoeiro responsável pelo certame, dispensando-se a constituição de Equipe de Apoio em virtude do efetivo
, conforme facultado pelo ;reduzido da Organização Militar art. 8º, §5º da Lei nº 14.133/2021
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6.  

7.  

8.  

9.  

Inclusão do processo no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações do Exército Brasileiro, garantindo o devido
acompanhamento e controle institucional das contratações;

Alocação orçamentária específica, conforme disponibilidade de recursos previstos na Lei Orçamentária Anual, para viabilizar as aquisições
previstas por meio das Notas de Empenho subsequentes;

Implementação de mecanismos de fiscalização contratual, mediante designação de gestor e fiscais de contrato, assegurando o cumprimento
das obrigações assumidas pela futura contratada, em consonância com o ;art. 117 da Lei nº 14.133/2021

Adoção de práticas de monitoramento contínuo do fornecimento, especialmente quanto à regularidade das entregas, qualidade dos produtos
e conformidade com as normas sanitárias aplicáveis.

Tais providências garantirão que o processo transcorra em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência,
assegurando o atendimento pleno das necessidades institucionais da .Coudelaria de Rincão / CIR

14. Possíveis Impactos Ambientais

A empresa contratada será integralmente responsável pelo cumprimento das normas ambientais vigentes relacionadas à produção, armazenamento,
transporte e descarte dos medicamentos objeto desta contratação, especialmente no que tange à prevenção da poluição ambiental e à adequada destinação
dos resíduos gerados.

É imperativo que a contratada adote todas as medidas necessárias para a mitigação de eventuais impactos ambientais decorrentes de suas atividades,
incluindo a imediata correção e reparação de danos ambientais, caso venha a ocorrer passivo ambiental em função da execução do contrato, em
conformidade com a legislação aplicável.

Além disso, a contratada deverá observar rigorosamente as orientações contidas na , da SecretariaInstrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, especialmente no que concerne aos critérios de
sustentabilidade ambiental previstos em seus Artigos 5º, aplicando-os conforme aplicabilidade.

Deverá ainda seguir os preceitos estabelecidos no , adotandoArtigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)
práticas compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis, promovendo a minimização, reutilização, reciclagem e destinação
ambientalmente adequada dos resíduos gerados.

Para tanto, deverão ser adotadas as seguintes boas práticas, conforme o :Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU

Preferência por medicamentos e embalagens com menor impacto ambiental, incluindo produtos com embalagens recicláveis,
biodegradáveis ou reutilizáveis, que reduzam a geração de resíduos sólidos;

Redução do uso de materiais descartáveis e de alto potencial poluente, priorizando insumos que possibilitem o reaproveitamento ou a
reutilização;

Exigência de certificações ambientais e de conformidade com normas ambientais internacionais, quando aplicável, garantindo a
procedência responsável dos produtos;

Orientação para a correta segregação e destinação dos resíduos gerados durante o armazenamento e transporte dos medicamentos, em
conformidade com a legislação ambiental vigente;

Implementação de ações de educação ambiental e conscientização dos envolvidos na cadeia de fornecimento e entrega, promovendo
práticas sustentáveis ao longo de todo o ciclo logístico;

Incentivo ao uso racional dos medicamentos, evitando desperdícios e estimulando a otimização dos recursos empregados na profilaxia e
tratamento animal.

A observância a esses dispositivos legais, normativos e às boas práticas sustentáveis reforça o compromisso da Administração Pública com o
desenvolvimento sustentável, alinhando a contratação aos princípios da responsabilidade socioambiental e da preservação do meio ambiente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade da contratação fundamenta-se nos seguintes aspectos: Adequação técnica: os medicamentos previstos atendem às especificações e 
exigências necessárias para a profilaxia e manutenção sanitária dos rebanhos bovino e equino da OM, conforme estudos técnicos e normas vigentes, 
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incluindo a NORCE – EB40-N-30.001 ; Viabilidade orçamentária: o valor estimado para a contratação encontra-se compatível com as dotações 
orçamentárias previstas no Plano de Contratações Anual (PCA), garantindo disponibilidade financeira para a execução da despesa; Atendimento à 
legislação: o procedimento licitatório está estruturado em conformidade com a aplicáveis, assegurando legalidade, transparência e eficiência na 
contratação; Lei nº 14.133/2021 e demais normativos Sustentabilidade econômica: a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), bem como o 
parcelamento por item, promovem maior competitividade e potencial de redução de custos para a Administração; Relevância institucional: a contratação 
contribui diretamente para a preservação do patrimônio genético, a saúde animal e o suporte logístico da Força Terrestre, sendo imprescindível para o 
cumprimento das atribuições da OM. Dessa forma, conclui-se que a contratação atende aos requisitos indispensáveis para sua execução, apresentando 
condições técnicas, financeiras e legais que garantem sua plena viabilidade.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CASSIA BAGOLIN DA SILVA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

ALISON RAFAEL FOGLIARINI LISBOA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

JOAO ARTUR DORNELES PINTO
Equipe de Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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